
SEXTA-FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 20112  SUPLEMENTO 20 

Agência de Regulação e Controle de Serviços Públicos do Estado do Pará

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Regular, controlar e fiscalizar a prestação dos serviços públicos de competência do Governo do Estado do Pará, cuja exploração tenha sido 

delegada à terceiros, entidade pública ou privada, através da concessão, permissão ou autorização.

LEGISLAÇÃO BÁSICA EMENTA

Lei nº 7.543 de 20 de julho de 2.011 Dispõe sobre a reorganização da Estrutura Administrativa vinculações no âmbito do Poder 

Executivo Estadual, e dá outras providencias.

Lei nº 6.099, de 30 de dezembro de 1997. Cria a Agência Estadual de Regulação e Controle de Serviços Públicos, no Estado do Pará, e dá 

outras providências.

Lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998. Dispõe sobre a criação dos cargos de Secretários Especiais de Estado, e dá outras 

providências.Republicado no D.O.E., de 13 de julho de 2001.

Lei nº 6.212, de 28 de abril de 1999. Dispõe sobre a criação, estrutura e funcionamento das Secretarias Especiais de Estado e institui o 

Colegiado de Gestão Estratégica, e dá outras providências.Republicado no D.O.E., de 24 de 

janeiro de 2003.

Lei nº 6.838, de 20 de fevereiro de 2006. Altera dispositivos da Lei nº 6.099, de 30 de dezembro de 1997, que "Cria a Agência Estadual de 

Regulação e Controle de Serviços Públicos no Estado do Pará e dá outras providências."

Decreto n° 3.172, de 16 de novembro de 1998. Estabelece normas de constituição e funcionamento do Conselho Estadual de Regulação e 

Controle dos Serviços Públicos.

Decreto nº 3.207, de 27 de novembro de 1998. Dispõe sobre a organização interna da Agência Estadual de Regulação e Controle dos Serviços 

Públicos – ARCON.

Decreto nº 3.375, de 26 de março de 1999. Regulamenta os incisos VI e VIII, do art.2º da Lei Estadual nº 6.099, de 30 de dezembro de 1997, 

que criou a Agência Estadual de Regulação e Controle de Serviços Públicos – ARCON.

Decreto nº 4.576, de 4 de abril de 2001. Altera o Decreto nº 3.207, de 27 de Novembro de 1998, que dispõe sobre a organização interna da 

Agência Estadual de Regulação e Controle de Serviços Públicos – ARCON.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

ESTRUTURA DE FINANCIAMENTO

Agência de Regulação e Controle de Serviços Públicos do Estado do Pará R$ 1,00

Especificação
Amortização 

da Dívida

Inversões 

Financeiras
Investimentos

Outras 

Despesas 

Correntes

Juros e 

Encargos 

Dívida

Pessoal e 

Encargos

Sociais

TOTAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Reserva de

Contingencia

 13.232.370  6.713.472  0  6.317.898  201.000  0  080201 Agência de Regulação e Controle de Serviços 

Públicos do Estado do Pará

 0

 0 0 0 1.328.619 0 6.713.472 8.042.0910101 Recursos Ordinários  0

 0 0 0 1.542.501 0 0 1.542.5010260 Recursos Provenientes de Transferências de 

Convênios e Outros

 0

 0 0 201.000 3.446.778 0 0 3.647.7780261 Recursos Próprios Diretamente Arrecadados 

pela Administração Indireta

 0

Total  13.232.370  6.713.472  0  6.317.898  201.000  0  0  0


